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O Vereaclor QUe a prL::;- iite suílscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §1", inciscr I do Regimerrro Interno desta Casa de Leis

e nos têrmos do contido na LDO/2025. através do Programa: 0005 - Todos por

um Trânsito Melhor i Somos Todc;: 'i'rânsrto, Ação 2091: Manter a Gerência de

Engenharia e Administração de '[.rànsito. INDlCp. à Mesa, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMo SENHoR PilEí:EtTo - TAUTLLo TEZELLI, sugerindo a

construção de rotatória, faixe olevada e semáforo com as devidas

slnalÍzações na Rua Albeno Sarrtos Durnont, esquina com a Avenida lrmãos

Pereira, entre a Rua Laurindo Borclr,: e Via ArteiLal Secundária Pioneiro Alfeu

Teodoro de Oliveira

JUSTIFICATIVA:

A execuçâo dos serviços p.:Ía (ista rua é de extrema importância para

melhoria da segurança dos motorsti:s e pcdeslres, pois vem acontecendo

acidentes por falta das devidas s rralizações, além de facilitar a vida dos

moradores daquela região, pors prooorcioirará um acesso mais seguro a eles.

SALA DAS SES§UES, ern Lrô rle janeiro de 2025
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A COORDE NADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

NTO À STÊNCI DEREGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"

1112013.

SOB EAM RIA:

(X) náo existe súmula registrada por ouko Vereador sobre o assunto'

( ) existe o registro de sÚmula do mesmo Vereador; CÓP|A ANEXO'

( )existe o rêgistro de súmula de outro Vereador; CÓP|A ANEXO'

- QUANTO ÀPR UDICIALI DE

(X) Necessita de análise jurÍdica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ()
()
()

Já aprovada (167, I, a Rl)
Reiàitada, nesta Sessáo Legislativa (167.1, b)

Jáiransformado em diploma legal (167,1,C)

()aproposiçáo(artigo167'incisoll)éidênticaaoutraconsideradainconstitucionalpelacLR,

()EmconÍormidadecomotextoapresentadonorequerimenlon"l20lT,datadoemdocorrente
àn'o, à oivisao lêgislativa indica que o texto é semelhante à indicação e náo de requerimento

í \ TRATA-SE DE REOUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

bÉ ôürno lÁ nÉnoveoo (ART|Go 167, tNctso vt) CoNFORME DocuMENro ANExo.

. QUANTO AOS OUESITOS PARA RE EBIMEN E DISTRI UICÁO PROPOSI CÃO

(X) Necessita de análise jurÍdica.

()háóbice;aproposiçãoestáprotocolizada-deformaequivocada.Deveriatersidoprotocolizâda
conforme o art. '128, § 1o inciso l, do regimento interno.

()AproposiçãofereoartigolSl'§20,incisol,doR'l.,poisnãoestáformalizadaeemtermos'

( ) A pÍoposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - no t2025

(em aÁexo) - àrt. tst, § 2o, inciso ll, alÍnea "d"' do R l.

(x) A PROPOSIÇÂO rerVt- coNrrÚoo oue GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA coM
*-ourna 

EM rRAMlrAçÃo tcóF1l Àneio) - ARr. 151, § 20, lNctso ll, AL1NEA "o"' Do R l'

()AproposiÇáorefere.seaobjetivo/MetanãoincluidonoPlanoPlurianualeLeideDiretrizes' 'Orçáméntárias, 
vigentes - ART. 128, § 20, do R.l.

Campo Mouráo, 30 de janeiro de 2025

Jéssica dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

CERTIFICA:

lNprcAcÃo N" 15 /2025

REQUERIMENTO NO /2025



1712025 - 06/01 - INDICAÇÃO - Edilson lVlartins - REALIZAR A
IMPLEMENTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA E SEMÁFORO COM AS DEVIDAS

SINALIZAÇOES NA NUA ALBERTO SANTOS DUMONT, ESQUINA COM A

AVENIDA 1NVÃOS PEREIRA, ENTRE A RUA LAURINDO BORGES E VIA

ARTERIAL SECI'NDÁRIA PIONEIRO ALFEU TEODORO DE OLIVEIRA'
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 31t0112025.

( X ) lndicação no 09512025 ( ) Requerimento no -12025
( ) Requerimento de Urgência no J2025 ( ) Moçáo no -/2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

oconnÊHctls:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionelidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçâo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou a existência da in dicaçáo n' 01712025,
do mêsmo Aulor, com alguns dos pedidos da presente, deverá o Autor retirar aqueles que já
estão contidos na indicação no 01712025.
Em análise a presente veriÍica-se que foi dirigida ao Sr. Tauillo Tezelli, devendo o Autor corÍigir
para o nome do atual Prefeito, Sr. João Douglas Fabricio

Parecer prolalado em 0310212025

( ) favorávêl à tramitação.
( )Íavorável à tramitaçâo com emendas
( ) Pêla apÍesentaçáo de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

(
(
(

VALTER

).......,.,. Emendas em anexo.
) Substitulivo em anexo.

x) Diligências.

FRANCISCO DA
valterFrffiy6da silva

Oab/Pr - 29.391

Assinado de forma digital
por VALTER FRANCISCO DA
SILVA

Dados: 2025.02.05 I 3:1 9:4'l
-03'00'

DIRETORIA JURÍDICA


